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PARECER JURIDICO RSF N'285/2025

INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAt.

SOLICITANTE: AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

coNcoRRÊNcrA ErETRÔNtC A03/2025 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CADA DA
MUTHER PARANAENSE.

I. INTROITO.
Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçÕo de porecer

jurídico do fose iniciol do processo licitotorio modolidode CONCORnÊNCtn
ELETRONICA No 03125, cujo objeto consiste no controtoçÕo de empreso
especiolizodo poro execuçÕo de obro de construçõo do Coso do Mulher
Poronoense.

A controtoÇÕo pretendido esto embosodo no Documento de FormolizoçÕo
do Demondo - DFD - ossinodo pelo Secretorio Municípol. Ademois, consto
justificotivo poro olteroçÕo no plono de controtoçoo onuol.

O presente feito segue instruído com os seguintes documentos:

. Estudo Técnico Preliminor;

o Motriz de Anolise de Riscos;

. MonifestoçÕo Orçomentorio fovorÓvel;

. Porecer Finonceiro Fovorovel;

Escloreço-se que seró oplicodo o lei 
.l4.133123 que reguloro reloçÕo todo o

jurídico superveniente.

2. DA FASE PREPARATóNIA.
O ortigo l8 e incisos do Lei no 14.\3312021 estobelece todos os elementos

que devem ser compreendidos nos outos do processo de controtoçõo pÚblico.

Compulsondo os documentos que compõe o instruçÕo do processo de
controtoçÕo, constoto-se o presenço do definiçÕo do objeto e dos justificotivos
poro o suo controtoçÕo, o outorizoçõo Co Autoridode Competente poro o
instouroçõo do processo de controtoçÕo, o estudo técnico preliminor, o plonilho

de custos, o previsõo de dotoçÕo orÇomentório, o termo de referêncio, o minuto
do Editol.

Por isso, é possível oferir que os outos do processo encontrom-se
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devidomente instruído, otendendo os exigêncios mínimos legoiS.
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Acrescento-se que o concorrêncio se encontro como modolidode
odequodo, hojo visto que serve poro controtoçõo de bens e serviços especiois e
de obros e serviços comuns e especiois de engenhorio, sendo iguolmente
odequodo o critério menor preÇo.

Escloreço-se, oindo, que o concorrêncio segue o rito procedimentol
comum o que se refere o ort. l7 do lei 

.l4.133121.

3. DA MTNUTA DO EDTTAL E CRITÉRIO DA SELEÇÃO.
A eloboroçÕo do minuto do editol é um dos elementos que devem ser

observodos no fose interno do licitoçÕo público, tendo oquele sido submetido o
onólise jurídico.

Ademois, o minuto do Editol veio com os seguintes itens descriminodos:
sessõo público, definiçÕo do objeto, recursos orÇomentorios, condições de
porticipoÇÕo, encominhomento e elementos do proposto, formuloçõo dos lonces,
oceiiobílidode e clossificoçõo do proposto, hobilitoçõo, recurso, odjudicoçoo e
homologoçÕo do certome, pedido de esclorecimentos e impugnoçÕo oo editol,
disposições finois e foro de julgomento.

Dionte do opresentodo, ofere-se que os itens do minuto do Editol estõo
definidos de formo cloro e com o devido observôncio do determinodo no ortigo
25 do Lei no 14.13312021.

lsto posto, o critério de seleçoo do proposto como sendo o "menor preÇo"
e o modo de disputo "oberto", do mesmo modo, mostrom-se odequodos poro o
modolidode determinodo pelo legislodor.

4. PNCP.
Por derrodeiro, quonto às possíveis dificuldodes que possom se opresentor

onte o publicoçÕo no Portol Nocionol de Controtoções Públicos - PNCP, registro-
se que o minuto do Editol opresento como locol do sessÕo publico o site

www.bll.orq.br.

5. CONCLUSÃO.
Ante o todo o exposto, conclui-se pelo devido oprovoçÕo e opino-se pelo

prosseguimento do processo, recomendondo-se o observôncio dos publicoçÕes
e do prozo mínimo poro o oberturo do sessÕo publico, conforme determinodo
pelo ortigo 55 do Lei nol 4.13312021.

s.m.J.

de 2025

l.; .. nL" üntt t

DePartamer.OAB/PR

,ÀitAFRlZ0t{
rtçUtMr Sontono Frizon

89.54J
OAB PR 89.542

Ribeiroo do Pinhol-Pr, l3 de novem

\


